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TR – TERMO DE REFERÊNCIA (BENS COMUNS)

O QUE SERÁ CONTRATADO?
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Armazenamento interno:32GB; Sistema 
Android 11 ou superior; Tela 8.7; Câmera 
principal 8MP, Câmera frontal 2MP; 
Processamento 2.3GHz, Octa Core; Vídeos Full 
HD (1920 x 1080) 30 FPS; USB 2.0; Fone de 
ouvido 3.5mm; Estéreo P2; WI-FI Direct; 
Bluetooth V5.0; Bateria 5100Ah

452934 und 38
R$ 
445,0
0

452934

VALOR GLOBAL ESTIMADO**

JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO EM LOTES*

Não foram formados lotes, pois não existem razões técnicas que justifiquem os agrupamentos.

* A contratação por lote sempre deve ser justificada no campo acima. Se a licitação for apenas por item,  
coluna e o campo devem ser excluídos.

** O valor estimado está previsto no estudo técnico preliminar, mas ele pode ser sigiloso. Caso seja sigiloso, 
no campo "O orçamento estimado é sigiloso?" deverá ser preenchida a justificativa.

DESCRICÃO DA SOLUÇÃO

QUAL O MOTIVO DA 
CONTRATAÇÃO?

Com essa contratação espera-se atender aos alunos matriculados no tempo 
integral nas aulas de tecnologia.

NATUREZA E GARANTIA

NATUREZA
☐ Comum.

 Especial☐
PROVA DE QUALIDADE, RENDIMENTO, DURABILIDADE E SEGURANCA DO BEM

HAVERÁ PROVA DE 
QUALIDADE?

 Sim  ☐ Justificativa:  (A prova de qualidade deve ser sempre justificada e 
deverá  ser  comprovada  por  certificação  de  instituição  credenciada  pelo 
CONMETRO).

☐ Não
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O EDITAL EXIGIRÁ 
AMOSTRA?

☐Sim

☐ Não

HAVERÁ GARANTIA 
DO BEM?

☐ Sim.  O contratado deverá prestar garantia dos tablets pelo período de 12 
meses,  a  partir  do  seu  recebimento  pela  contratante,  contra  defeitos  de 
fabricação,

Não.☐
HAVERÁ 

ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA?

☐ Sim.

☐Não

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

FORMA DE 
CONTRATAÇÃO

 Inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, X, da Lei Federal☐  
n° 14.133/21.

 Dispensa de licitação em razão do valor*, com fundamento no art. 75, II, da☐  
Lei Federal n° 14.133/21.

☐ Dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, X, da Lei Federal n° 
14.133/21.

 Pregão eletrônico.☐
CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO

☐ Menor Preço

 Maior desconto☐

O ORÇAMENTO 
ESTIMADO É 
SIGILOSO?

 Sim.  ☐ Justifique: (Indicar o motivo da escolha do orçamento sigiloso para a 
contratação).

☐ Não.
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QUALIFICAÇÕES
TÉCNICAS EXIGIDAS

 Declaração de ciência das informações necessárias para o cumprimento da☐  
futura obrigação contratual.

Justificativa:  (justificar  o  motivo  da  exigência,  indicando  a  legislação 
aplicável, se for o caso).

 Registro na entidade profissional competente.☐
Justificativa:  (justificar  o  motivo  da  exigência,  indicando  a  legislação 
aplicável, se for o caso).

 Indicação  de  pessoal  técnico,  instalações  e  aparelhamento  para  o☐  
cumprimento da futura obrigação da equipe técnica responsável pela execução 
dos trabalhos.

Justificativa: (Justificar  o  motivo  da  existencia  contratual  com  a 
comprovação de gência, indicando a legislação aplicável, qualificação técnica 
de cada membro se for o caso).

 Outro previsto em lei especial.  ☐ Especificar:  (indicar o seu requisito e o 
fundamento legal).

Justificativa:  (Justificar  o  motivo  da  exigência,  indicando  a  legislação 
aplicável, se for o caso

☐ Não será exigida prova de qualificação técnica, pois não se aplica a tal  
objeto.

HÁ CRITÉRIO DE 
SUSTENTABILIDADE?

 Sim   ☐ Especificar: (indicar o critério)

☐ Não

HÁ RISCOS A SEREM
ASSUMIDOS PELA 

CONTRATADA?

 Sim   ☐ Especificar: (Somente é possível definir os riscos se a etapa "análise 
de  risco"  tiver  sido  realizada.  Nessa  hipótese,  os  riscos  devem  ser 
especificados neste campo).

☐ Não

FORMA DE ENTREGA DO BEM

COMO O BEM DEVE 
SER ENTREGUE?

 O bem deve ser totalmente entregue de uma só vez, conforme edital.☐
☐ O bem deve ser entregue em uma única parcela, em até 05 dias úteis a 
contar a partir do recebimento da NAF.

LOCAL E HORA DA 
ENTREGA

A entrega deverá ocorrer no endereço da Secretaria de Educação conforme 
informado abaixo:

Endereço da Secretaria de Educação
Rua  Custódio  Marques,  n°  85,  Palmeiras,  Bom  Sucesso-MG,  CEP: 
37.220.000.

PRAZO MÁXIMO DE 
VALIDADE Não se aplica devido ao objeto.

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO
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PRAZO DO 
CONTRATO

 30 dias (pronta entrega).☐
☐ 12 meses.

 Outro prazo. Especificar: (indicar prazo contratual)☐
HAVERÁ

POSSIBILIDADE DE
PRORROGAÇÃO?

 Sim, nas hipóteses do art. 111 da Lei Federal n° 14.133/21.☐
☐Não.

FORMA DE 
PAGAMENTO

Meio: Ordem bancária

Onde? Conta corrente da contratada.

Qual o prazo? Ate 30 dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal 
com o comprovante de regularidade fiscal da contratada.

Prova de regularidade fiscal
A regularidade  fiscal  pode  ser  provada  pela  apresentação  dos  documentos 
constantes no art. 68 da Lei Federal n° 14.133/21, quando não for possível 
consultar pelos sistemas oficiais.

QUAL A GARANTIA 
DO CONTRATO?

  ☐ X% do valor inicial do contrato. Justificativa: (O percentual somente pode 
ser superior a 5% mediante justificativa na complexidade técnica ou nos riscos 
envolvi-dos, não podendo ser superior a 10%).

☐ Não há.

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

DADOS 
ORCAMENTÁRIOS 

DA CONTRATAÇÃO

Funcional Programática:

Elemento de Despesa:

Fonte do Recurso:

Obs: Esses dados estão sujeitos à revisão por ocasião da emissão do atestado 
de disponibilidade orçamentária.

                                    Bom Sucesso, 27 de maio de 2024.

________________________________________________
Marília Aparecida Carvalho dos Reis Tiote

Secretária Municipal de Educação
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